
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
Indica ao Executivo, quanto à possibilidade de inversão da rampa e da escadaria de acesso à Praia dos
Pescadores, para que os pescadores consigam descer e subir seus barcos com maior facilidade.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
Atualmente, a Prainha dos Pescadores já conta com uma escadaria de pedras na rua lateral, em frente ao
Restaurante Tia Lena, e com uma rampa de acesso à praia, localizada na Avenida Anchieta. Ocorre que,
os barcos dos pescadores quando não estão em uso, ficam parados/estacionados nesta rua lateral. E
para que possam descer para a areia da praia e irem em direção ao mar, eles têm que realizar uma
imensa manobra pela Avenida Anchieta, o que demanda muito trabalho e força, além de atravancar e
atrapalhar o trânsito de veículos na via.
 
Sendo assim, alguns pescadores em contato com esse Vereador, solicitando quanto à possibilidade de
inversão dos dois acessos: onde se localiza a rampa se tornar a escadaria e, onde fica a escadaria, ser
transferida a rampa. Para que assim, o acesso à praia se torne menos sacrificante para os mesmos.
 
Desta forma, o atendimento da reivindicação acima descrita, contribuirá determinantemente para com
esses pescadores,  já  que precisam movimentar  seus barcos quase que diariamente,  para  fins  de
alcançarem o mar e realizarem seu trabalho.
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 7 de outubro de 2024.
 

 
 

Indica ao Executivo, quanto à possibilidade
de  inversão  da  rampa  e  da  escadaria  de
acesso à Praia dos Pescadores, para que os
pescadores consigam descer e subir seus
barcos com maior facilidade.
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